
Página 1 de 5 

 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º            /2025. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 

PROJETO DE LEI N.º 28/2025. 

OBJETO: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UNAÍ A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S.A., COM GARANTIA DA UNIÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PREFEITO THIAGO MARTINS RODRIGUES.  

RELATOR: VEREADOR PAULO CESAR RODRIGUES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 28/2025, de autoria do Prefeito Thiago Martins 

Rodrigues, que “autoriza o Município de Unaí a contratar com o Banco de Desenvolvimento de 

Minas Gerais S/A – BDMG, operações de crédito com outorga de garantia e dá outras 

providências”. 

 

Recebido o Projeto de Lei n.º 28/2025 foi distribuído à Douta Comissão de 

Constituição e Justiça por força do disposto nas alíneas “a” e “g” do inciso I do artigo 102 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e 

constitucionais da matéria. 

 

2. Fundamentação: 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição, em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá-se a presente análise: 
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A sigla CNM, prevista no artigo 1º deste Projeto, foi acrescentada do seu respectivo 

significado “Conselho Monetário Nacional”, conforme a Resolução n.º 4.589, de 29 de junho de 

2017, e o site http://www.fazenda.gov.br/assuntos/cmn, acessado em 23/3/2022: 

 

O Conselho Monetário Nacional (CMN) é o órgão superior do Sistema Financeiro 

Nacional e tem a responsabilidade de formular a política da moeda e do crédito, 

objetivando a estabilidade da moeda e o desenvolvimento econômico e social do 

País. 

 

Alterou-se o ano da expressão “Resolução CMN n.º 4.995, de 24 de março de 2025”, 

em conformidade com a Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022. 

 

As referências a números de leis tiveram o acréscimo da data completa na primeira 

referência, bem como tiveram alteração para abreviá-la a partir da segunda referência, em 

atendimento à Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003: 

 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:  

 

(...) 

II – para a obtenção de precisão: 

(...) 

i) grafar a remissão aos atos normativos das seguintes formas: (Alínea incluída pela 

Lei Complementar n.º 46, de 25 de junho de 2004)  

1. Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na ementa, no preâmbulo, na primeira 

remissão e na cláusula de revogação; e (Item incluído pela Lei Complementar n.º 

46, de 25 de junho de 2004) 

2. Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, Lei n.º 8.112, de 1990 ou Lei n.º 8.112/90, nos 

demais casos; (Nova Redação dada pela Lei Complementar n.º 52, de 26 de abril de 

2005)  

3) A bem da uniformidade, evitar-se-á o emprego de diferentes formas de referência 

abreviada de atos normativos num mesmo texto legal, optando-se por uma das 

indicadas no item „2‟ desta alínea. (Item incluído pela Lei Complementar n.º 52, de 

26 de abril de 2005) 

 

No artigo 4º deste Projeto, a expressão “artigo primeiro” foi substituída pela 

expressão “artigo 1º desta Lei”, para facilitar o entendimento da lei.  

 

Ainda neste artigo, a palavra “financiamento” foi substituída pela expressão 

“operação de crédito”, tendo em vista que a palavra “financiamento” remete ao artigo 1º, que consta 

“operação de crédito”. A substituição foi em razão de não usar sinônimos, em atendimento à Lei 

Complementar n.º 45, de 2003: 

 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:  

(...) 

II – para a obtenção de precisão: 
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(...) 

b) expressar a ideia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, 

evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico; 

 

Além disso, a expressão utilizada pela Lei n.º 4.320, de 1964, é “operação de 

crédito”. 

 

Importante ressaltar que todas as alterações realizadas por meio desta Redação Final 

em nada interferiram no objetivo do Projeto. Apenas houve correções conforme a técnica legislativa 

deste Município. 

 

Diante disso, dá-se a presente conclusão.  

 

3. Conclusão: 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 28, de 2025, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do 

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente Parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, data da assinatura eletrônica; 81º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CESAR RODRIGUES 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 28/2025 

 

 

 

 

Autoriza o Município de Unaí a contratar operação 

de crédito com o Banco do Brasil S.A. com garantia 

da União e dá outras providências.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município de Unaí, faz 

saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

   Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 

Banco do Brasil S.A., com garantia da União, até o valor de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 

reais), no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da Resolução n.º 4.995, de 24 de 

março de 2022, do Conselho Monetário Nacional – CMN e suas alterações, destinada a 

investimentos nas áreas de infraestrutura, mobilidade, energia renovável, eficiência energética e 

iluminação pública, observada a legislação vigente, em especial, as disposições da Lei 

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

 

   Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 

obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, 

sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o parágrafo 

1º do artigo 35 da Lei Complementar n.º 101, de 2000. 

 

   Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia 

da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 

pro solvendo, as receitas discriminadas no parágrafo 4º do artigo 167 da Constituição Federal, no 

que couber, bem como outras garantias admitidas em direito. 

 

   Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso 

II do parágrafo 1º do artigo 32 da Lei Complementar n.º 101, de 2000. 

 

   Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos relativos aos contratos de 

operação de crédito a que se refere o artigo 1º desta Lei. 

   

   Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 

autorizada. 
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   Art. 6º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias, demais encargos 

financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar da conta 

corrente de titularidade do Município, a ser indicada no contrato em que são efetuados os créditos 

dos recursos do Município ou quaisquer outras contas, salvo as de destinação específica mantidas 

em sua agência, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos 

contratualmente estipulados. 

 

   Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das 

despesas a que se refere este artigo, nos termos do parágrafo 1º do artigo 60 da Lei n.º 4.320, de 17 

de março de 1964. 

 

   Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, data da assinatura eletrônica; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

THIAGO MARTINS RODRIGUES 

Prefeito 
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